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Coordenação-Geral de
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1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

DIRETORIA FINANCEI-
RA

1 Diretor 101.5

1 Assistente 102.2
12 FG-1

Coordenação-Geral de
Execução e Operação Fi-
nanceira

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de
Contabilidade e Acompa-
nhamento de Prestação de
Contas

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 4 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Pla-
nejamento e Orçamento
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Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de
Operacionalização do
FUNDEB e de Acompa-
nhamento e Distribuição
da Arrecadação do Salá-
rio-Educação

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
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1 Assistente 102.2
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Serviço 1 Chefe 101.1
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1 Coordenador - Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
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Programas para o Desen-
volvimento de Ensino

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Im-
plementação e Monitora-
mento de Projetos Educa-
cionais

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de
Execução de Programas de
Concessão de Auxílios

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

DIRETORIA DE ASSIS-
TÊNCIA A PROGRA-
MAS ESPECIAIS

1 Diretor 101.5

1 Assistente Técnico 102.1
1 FG-1

Coordenação-Geral de
Programas Especiais

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
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DECRETO No- 6.368, DE 30 DE JANEIRO DE 2008

Dispõe sobre o remanejamento de cargos em comissão do Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores - DAS, altera a Estrutura Regimental do Ministério
da Cultura, aprovada pelo Decreto no 5.711, de 24 de fevereiro de 2006, e dá
outras providências.

(Publicado no Diário Oficial da União de 31 de janeiro de 2008, Seção 1, páginas 2 e 3)

REPUBLICAÇÃO

Anexo II, alíneas "a" e "b", por ter saído com incorreção:

ANEXO II

(Anexo II ao Decreto no 5.711, de 24 de fevereiro de 2006.)

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRATIFI-
CADAS DO MINISTÉRIO DA CULTURA:

UNIDADE CARGO/
FUNÇÃO

No

DENOMINAÇÃO CAR-
GO/FUNÇÃO

NE/
DAS/
FG

4 Assessor Especial 102.5
1 Assessor Especial de Controle In-

terno
102.5

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

GABINETE DO MINIS-
TRO

1 Chefe de Gabinete 101.5

2 Assistente 102.2
3 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

2 Assistente Técnico 102.1

Assessoria Parlamentar 1 Chefe de Assessoria 101.4
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Assessoria de Comunicação
Social

1 Chefe de Assessoria 101.4

2 Assistente Técnico 102.1
Coordenação 1 Coordenador 101.3

1 Assistente 102.2
Complexo Cultural 1 Chefe 101.2

S E C R E TA R I A - E X E C U T I -
VA

1 Secretário-Executivo NE

1 Assessor Especial 102.5
2 Assessor 102.4
1 Gerente 101.4
1 Assessor Técnico 102.3
4 Assistente Técnico 102.1

Gabinete 1 Chefe 101.4
Serviço 1 Chefe 101.1

27 FG-1
17 FG-2
3 FG-3

DIRETORIA DE GESTÃO
E S T R AT É G I C A

1 Diretor 101.5

1 Assistente Técnico 102.1
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Gerência de Desenvolvimento
Institucional

1 Gerente 101.4

1 Subgerente 101.3

Gerência de Informações Es-
tratégicas

1 Gerente 101.4

2 Subgerente 101.3
Gerência de Planejamento Se-
torial

1 Gerente 101.4

2 Subgerente 101.3
2 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Orça-
mento, Finanças e Contabili-
dade

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

DIRETORIA DE GESTÃO
INTERNA

1 Diretor 101.5

1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Gestão
de Pessoas

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Recur-
sos Logísticos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Infor-
mática

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Serviço 2 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Execu-
ção Orçamentária e Financei-
ra

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Convê-
nios

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 4 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

DIRETORIA DE RELA-
ÇÕES INTERNACIONAIS

1 Diretor 101.5

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Gerência de Integração e As-
suntos Multilaterais

1 Gerente 101.4

1 Subgerente 101.3

Gerência de Cooperação e
Assuntos Bilaterais

1 Gerente 101.4

1 Subgerente 101.3

Gerência de Intercâmbio e
Projetos Especiais

1 Gerente 101.4

1 Subgerente 101.3

CONSULTORIA JURÍDI-
CA

1 Consultor Jurídico 101.5

1 Assistente Técnico 102.1
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Assun-
tos Jurídicos e Estudos Nor-
mativos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3

SECRETARIA DE POLÍTI-
CAS CULTURAIS

1 Secretário 101.6

1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1
3 Gerente 101.4
2 Subgerente 101.3

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Direito
Autoral

1 Coordenador-Geral 101.4

SECRETARIA DE PRO-
GRAMAS E PROJETOS
C U LT U R A I S

1 Secretário 101.6

1 Assistente Técnico 102.1
3 Gerente 101.4
5 Subgerente 101.3

Coordenação 1 Coordenador 101.3

SECRETARIA DO AUDIO-
VISUAL

1 Secretário 101.6

3 Assistente Técnico 102.1
2 Assessor 102.4
3 Gerente 101.4
4 Subgerente 101.3

Coordenação 3 Coordenador 101.3

Cinemateca Brasileira 1 Gerente 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3

Centro Técnico de Atividades
Audiovisuais

1 Gerente 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3

SECRETARIA DA IDENTI-
DADE E DA DIVERSIDA-
DE CULTURAL

1 Secretário 101.6

1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1
2 Gerente 101.4
1 Subgerente 101.3

Coordenação 1 Coordenador 101.3

SECRETARIA DE ARTI-
CULAÇÃO INSTITUCIO-
NAL

1 Secretário 101.6

2 Assistente Técnico 102.1
4 Gerente 101.4
3 Subgerente 101.3

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

SECRETARIA DE INCEN-
TIVO E FOMENTO À
C U LT U R A

1 Secretário 101.6

1 Assistente Técnico 102.1
1 Assistente 102.2

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Coordenação-Geral de Orien-
tação e Integração

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Análise
de Projetos Culturais

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2
Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Avalia-
ção e Prestação de Contas

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 1 Chefe 101.2
Coordenação 2 Coordenador 101.3

REPRESENTAÇÃO RE-
GIONAL
Tipo "A" 3 Chefe 101.4
Tipo "B" 4 Chefe 101.3

7 Assistente Técnico 102.1
Ouvidoria 6 Ouvidor 101.2

6 Assistente Técnico 102.1

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRA-
TIFICADAS DO MINISTÉRIO DA CULTURA.

CÓDIGO DAS-
UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL
NE 5,40 1 5,40 1 5,40

DAS 101.6 5,28 6 31,68 6 31,68
DAS 101.5 4,25 4 17,00 5 21,25
DAS 101.4 3,23 37 11 9 , 5 1 41 132,43
DAS 101.3 1,91 65 124,15 69 131,79
DAS 101.2 1,27 24 30,48 24 30,48
DAS 101.1 1,00 12 12,00 12 12,00

DAS 102.5 4,25 6 25,5 6 25,5
DAS 102.4 3,23 4 12,92 4 12,92
DAS 102.3 1,91 2 3,82 2 3,82
DAS 102.2 1,27 12 15,24 12 15,24
DAS 102.1 1,00 41 41,00 41 41,00

SUBTOTAL 1 214 438,7 223 463,51
FG-1 0,20 27 5,40 27 5,40
FG-2 0,15 17 2,55 17 2,55
FG-3 0,12 3 0,36 3 0,36

SUBTOTAL 2 47 8,31 47 8,31
TOTAL (1+2) 261 447,01 270 471,82

<!ID1007981-0>

DECRETO No- 6.419, DE 1o- DE ABRIL DE 2008

Acresce dispositivo ao inciso I do art. 328 do Decreto no 4.543, de 26 de
dezembro de 2002, que regulamenta a administração das atividades aduaneiras,
e a fiscalização, o controle e a tributação das operações de comércio exterio r.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 79, parágrafo único, da Lei no 9.430, de 27 de
dezembro de 1996,

D E C R E T A :

Art. 1o O inciso I do art. 328 do Decreto no 4.543, de 26 de dezembro de 2002, passa a vigorar
acrescido da seguinte alínea:

"c) aos bens destinados às atividades de transporte, movimentação, transferência, arma-
zenamento ou regaseificação de gás natural liquefeito, constantes de relação a ser estabelecida pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil;" (NR)

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 1º de abril de 2008; 187º da Independência e 120º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
Edison Lobão
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CÓDIGO DAS-
UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL
NE 5,40 1 5,40 1 5,40

DAS 101.6 5,28 6 31,68 6 31,68
DAS 101.5 4,25 4 17,00 5 21,25
DAS 101.4 3,23 37 11 9 , 5 1 41 132,43
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SUBTOTAL 2 47 8,31 47 8,31
TOTAL (1+2) 261 447,01 270 471,82
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DECRETO No- 6.419, DE 1o- DE ABRIL DE 2008

Acresce dispositivo ao inciso I do art. 328 do Decreto no 4.543, de 26 de
dezembro de 2002, que regulamenta a administração das atividades aduaneiras,
e a fiscalização, o controle e a tributação das operações de comércio exterio r.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 79, parágrafo único, da Lei no 9.430, de 27 de
dezembro de 1996,

D E C R E T A :

Art. 1o O inciso I do art. 328 do Decreto no 4.543, de 26 de dezembro de 2002, passa a vigorar
acrescido da seguinte alínea:

"c) aos bens destinados às atividades de transporte, movimentação, transferência, arma-
zenamento ou regaseificação de gás natural liquefeito, constantes de relação a ser estabelecida pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil;" (NR)

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 1º de abril de 2008; 187º da Independência e 120º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
Edison Lobão


